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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaque

AMPLIAÇÃO DA MEDIDA LIMINAR

Tema 1404 - Repercussão Geral - RE 1537165.

Questão submetida a julgamento:  “Provas obtidas pelo Ministério Público por requisição de relatórios de inteligência financeira 
ou de procedimentos fiscalizatórios da Receita, sem autorização judicial e/ou sem a prévia instauração de procedimento de 
investigação formal.”

Decisão: “(...) Diante do exposto, com base no art. 21, § 1º, do Regimento Interno do STF, AMPLIO A MEDIDA LIMINAR 
ANTERIORMENTE CONCEDIDA E DETERMINO ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF que somente 
forneça informações e relatórios de inteligência financeira (RIF) que observem os seguintes requisitos:

1) Existência de procedimento formalmente instaurado, com lastro documental que justifique a requisição do RIF 
e finalidade penal ou administrativa sancionadora claramente delimitada: Os Relatórios de Inteligência Financeira 
somente poderão ser requisitados no âmbito de investigação criminal formalmente instaurada, consubstanciada em Inquérito 
Policial ou Procedimento Investigatório Criminal (PIC) do Ministério Público; ou processo administrativo ou judicial de natureza 
sancionadora, destinado à apuração de atos ilícitos e à eventual aplicação de sanções, especialmente aqueles relacionados 
à lavagem de dinheiro, ocultação patrimonial ou ilícitos financeiros correlatos;

2) Identificação objetiva do investigado ou do sujeito potencialmente sancionável: As requisições ao COAF deverão 
conter declaração expressa de que a pessoa física ou jurídica objeto do pedido figura formalmente como investigada ou sujeita a 
procedimento sancionador, assinada pela autoridade policial ou por membro do Ministério Público, ou pela autoridade competente 
no processo administrativo sancionador, instruída com cópia do ato formal de instauração do respectivo procedimento;

3) Pertinência temática estrita entre o conteúdo do RIF e o objeto da apuração: A requisição deverá indicar de forma 
concreta, individualizada e objetiva a real necessidade do acesso ao Relatório de Inteligência Financeira, evidenciando a 
pertinência temática estrita entre o conteúdo solicitado e o objeto do procedimento, vedada qualquer utilização genérica, 
prospectiva ou exploratória. Como o COAF não tem como averiguar a veracidade da pertinência temática apontada no 
momento da requisição, esse requisito deverá ser analisado posteriormente quando os dados forem juntados na investigação 
ou processo;

4) Impossibilidade de fishing expedition (pesca probatória): o Relatório de Inteligência Financeira não pode constituir a 
primeira ou única medida adotada na investigação, havendo necessidade de demonstração concreta de sua necessidade. 
Constatado, em momento posterior essa irregularidade, deverá ser invalidada e desentranhada, sem prejuízo da apuração de 
eventual responsabilidade funcional;

5) Determinações judiciais ou de CPI (Comissão Parlamentar de Inquérito) e CPMI (Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito): os pedidos judiciais ou das CPI/CPMI de acesso, requisição ou validação do uso de Relatórios de Inteligência 
Financeira, obrigatoriamente, deverão observar os requisitos descritos nessa decisão;

6) Vedações Expressas: Ficam expressamente vedadas as requisições de Relatórios de Inteligência Financeira ao 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF para instruir ou subsidiar: procedimentos de Verificação de 
Notícia de Fato; Verificação Preliminar de Informações (VPI); Verificação Preliminar de Procedência da Informação (VPA); 
sindicâncias investigativas não punitivas; auditorias administrativas; quaisquer outros procedimentos sem natureza penal ou 
administrativa sancionadora.

A ausência da estrita observância dos requisitos previstos na presente decisão afasta a legitimidade constitucional 
do uso das informações e dos relatórios de inteligência financeira (RIFs), inclusive em relação àqueles já fornecidos e 
juntados às investigações e processos, e constitui ilicitude da prova produzida, bem como de todas dela diretamente 
derivadas, nos termos do artigo 5º, inciso LVI da Constituição Federal; sendo, portanto, inadmissíveis.” (grifos no 
original) (publicação em 27.3.2026).

Direito Administrativo

AFETAÇÃO

Tema 1449 – Repercussão Geral – RE 1589301

Questão submetida a julgamento:  “Direito do estudante com deficiência à matrícula em estabelecimento público de ensino em 
tempo integral situado nas proximidades de sua residência ou do local de trabalho de seus responsáveis ou à disponibilização 
de vaga em instituição privada custeada pelo Estado, na inexistência de vaga na rede pública apta a atendê-lo.”

Suspensão de Processos:  “Não há determinação de suspensão de processos” (publicação em 21.3.2026)

Tema 1417 – Recursos Repetitivos – REsp 2206224, REsp 2214501, REsp 2214389, REsp 2206352, REsp 2211667, 
REsp 2214390, REsp 2239056, REsp 2214388 e REsp 2238940.

Questão submetida a julgamento:  “Definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do FIES durante o período 
de residência médica, requerida após o início da fase de amortização contratual”

Suspensão de Processos:  “Há determinação de suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os processos 
pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC).” (publicação em 23.3.2026).

Direito Civil

AFETAÇÃO

Tema 1420 – Recursos Repetitivos – REsp 2228137, REsp 2226954 e REsp 2234349

Questão submetida a julgamento:  “Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária 
não levado a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97ou do Código de 
Defesa do Consumidor.

Suspensão de Processos: “Suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso especial, 
em trâmite nos Tribunais locais ou no STJ, que versem sobre idêntica questão.” (publicação em 26.3.2026).

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  

Tema 1296 – Recursos Repetitivos – REsp 2096505, REsp 2140662 e REsp 2142333. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a 
cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.” 

Tese firmada: “A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer especificada 
na decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece 
hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015” (publicação em 20.3.2026).

Direito do Consumidor

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1365 – Recursos Repetitivos – REsp 2197574 e REsp 2165670. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida 
de cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde.” 

Tese firmada: “A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano de saúde não gera, por 
si só, dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença de outros elementos que permitam constatar a 
alteração anímica da vítima em grau suficiente para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor” (publicação em 20.3.2026). 

Direito Eleitoral 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1229 – Repercussão Geral – RE 1355228. 

Questão submetida a julgamento: “Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por breve período, em 
virtude de decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou irreelegibilidade) para um segundo mandato consecutivo da 
qual trata o art. 14, § 5°, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda de n. 16/1997.” 

Tese firmada: “O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao pleito, em decorrência de decisão judicial 
não transitada em julgado, não conta como exercício de um mandato para efeito de reeleição” (publicação em 19.3.2026).

Direito Previdenciário

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1360– Recursos Repetitivos – REsp 2169736 e REsp 2188714. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto no art. 15, § 2º, da Lei 
8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou no CNIS é suficiente para suprir a ausência de assentamento perante o Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social, como meio de comprovação da situação de desemprego.”

Tese firmada: “Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991), o registro perante o Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social pode ser suprido por outros meios de prova admitidos em Direito, tanto na via administrativa 
quanto na judicial, desde que demonstrada a situação de desemprego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera 
ausência de anotações laborais na CTPS ou no CNIS” (publicação em 19.3.2026).

Direito Processual Civil

AFETAÇÃO 

Tema 1418 – Recursos Repetitivos – REsp 2216815, REsp 2217133 e REsp 2217137. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo de ação previdenciária inscrito em 
precatório e ii) se cabe o controle judicial, ex officio, da regularidade do negócio jurídico, nos termos do art. 168, parágrafo 
único, do Código Civil”. 

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional.” 
(publicação em 23.3.2026).

Tema 1419 – Recursos Repetitivos – REsp 2222626 e REsp 2222630. 

Questão submetida a julgamento: “Definir se deve condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência o 
acórdão que julga procedente a ação rescisória para aplicar a modulação de efeitos realizada pelo STF em seu Tema 69 da 
repercussão geral”. 

Suspensão de Processos: “Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L 
do RISTJ.” (publicação em 24.3.2026). 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1338 – Recursos Repetitivos – REsp 2166983 e REsp 2162483. 

Questão submetida a julgamento: “Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de 
expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos para localizar o réu antes da 
citação por edital.” 

Tese firmada: “1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de serviços públicos não é 
requisito obrigatório para a validade da citação por edital, competindo ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, 
avaliar a suficiência das diligências realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis. 
2. Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, § 3º, do CPC quando infrutíferas as tentativas de localização do 
réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por meio dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição 
do Juízo, sendo desnecessário o esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas 
de serviços públicos.” (publicação em 27.3.2026).
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